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    À minha família, alicerce de todas as conquistas. À Ciência e ao Direito, como instrumentos de transformação. E a todos que buscam um serviço público mais íntegro e eficiente.

  


  
    Introdução: Por que este livro é urgente?


    Este livro mergulha nos aspectos jurídicos e práticos da Due Diligence como uma ferramenta de controle para os órgãos da Administração Pública. O objetivo é demonstrar como essa prática, ainda pouco explorada no setor público, pode se transformar em uma poderosa Política Pública Anticorrupção, mudando a forma como o Estado se protege de fraudes e desvios.


    Atualmente, o combate à corrupção no Brasil foca principalmente em ações ostensivas – operações policiais, prisões e processos judiciais. Embora essenciais, esses métodos agem como um remédio, tratando a doença depois que ela já se instalou e o dano aos cofres públicos, muitas vezes, é irreversível. São muito menos eficientes na prevenção. Este trabalho defende a urgência de repensar o controle interno na Administração Pública, deslocando o foco da punição para a prevenção, através de um mecanismo de verificação prévia dos licitantes e contratados.


    A pergunta central que guia esta obra é desconcertante: nos grandes escândalos de fraude em licitações, os sinais de alerta sobre as empresas contratadas já existiam? O histórico de irregularidades, a reputação duvidosa, os endereços falsos – tudo isso poderia ter sido descoberto antes da assinatura do contrato? E, se sim, por que o poder público ignorou esses sinais e seguiu em frente? Teria sido possível, com base nesse conhecimento prévio, acionar mecanismos de gestão de risco para proteger o erário?


    Para responder a essas questões, esta pesquisa verificou, em casos práticos e de grande repercussão, se os indícios de fraude apontados pelas investigações do Ministério Público já eram informações públicas e acessíveis no momento da contratação. O que se busca demonstrar é que a má reputação de um fornecedor, quando devidamente apurada, é um indicador claro de alto risco e de prováveis problemas futuros, sendo perfeitamente identificável através de um processo estruturado de Due Diligence.


    O debate se aprofunda na controvérsia jurídica e doutrinária sobre a legalidade e a aceitação desse tipo de verificação prévia. O fato social é a fraude, mas a questão jurídica é: a Administração Pública pode, legalmente, barrar uma empresa com base em sua reputação, mesmo que ela apresente a proposta de menor preço? A análise da legislação e da jurisprudência, que será detalhada mais à frente, mostrará que não só pode, como deve.


    Um dos grandes desafios deste trabalho foi debruçar-se sobre as Ações Civis Públicas e as investigações conduzidas pelo Ministério Público do Rio de Janeiro (MPRJ) contra gestores e empresas envolvidas nas contratações emergenciais para o combate à COVID-19. As investigações do MPRJ foram cruciais para identificar não apenas os culpados, mas também o modus operandi do esquema, que envolvia desde a escolha direcionada de fornecedores até o pagamento adiantado sem garantias.


    A análise desses casos práticos permitiu avaliar se as contratações passaram por algum modelo de Due Diligence prévia ou, na ausência disso, se os procedimentos padrão de habilitação da antiga Lei de Licitações (Lei nº 8.666/93) foram, de alguma forma, suficientes para mitigar os riscos – a resposta, foi um retumbante não.


    A justificativa para este livro se fortalece com a chegada da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021), em especial seu artigo 169, que se torna o pilar legal para a institucionalização da Due Diligence. A nova lei não apenas permite, mas incentiva a criação de procedimentos de gestão de risco, abrindo um caminho claro para que os órgãos de controle interno padronizem essa prática. Diante disso, inovar no estudo do Compliance Público e na sua aplicação preventiva torna-se uma necessidade.


    Um ponto crítico, e que também será abordado, é a fragilidade causada pela ausência de uma lei federal que obrigue a implementação de Programas de Integridade em todos os órgãos da Administração Pública, em todos os Poderes. Essa lacuna dificulta a criação de uma cultura de controle prévio e gestão de riscos em âmbito nacional.


    A Due Diligence, portanto, é proposta aqui como uma ferramenta a ser implantada na fase de licitação, mas sempre antes da contratação, de modo a subsidiar a tomada


    

    

    
  


  
    Conclusão:


    Um Chamado à Ação pela Integridade


    Chegou-se ao final desta jornada, que começou em meio ao caos de uma crise sanitária e nos levou a uma profunda reflexão sobre as fragilidades do controle na Administração Pública brasileira. Na Parte I, revisitou-se o cenário trágico das contratações emergenciais na saúde do Rio de Janeiro, desvendando a anatomia de uma fraude que, como se viu, foi menos sobre genialidade criminosa e mais sobre a exploração de um sistema de controle preventivo inexistente. Na Parte II, se apresentou a ferramenta capaz de preencher essa lacuna – a Due Diligence –, desmistificando seu conceito e estabelecendo sua robusta fundamentação legal na Nova Lei de Licitações e na jurisprudência pátria. Por fim, na Parte III, transformou-se a teoria em prática, detalhando um modelo passo a passo para a implementação e um guia de ação para o gestor público.


    Agora, é hora de conectar todos esses pontos e responder à questão central que moveu esta obra: por que, mesmo com um arcabouço legal que evoluiu e com órgãos de controle cada vez mais atuantes, a corrupção em contratações públicas continua a ser um problema tão endêmico? A resposta que esta pesquisa construiu, e que os fatos analisados corroboram, é que a estratégia brasileira de combate à corrupção sofre de um desequilíbrio crônico: ser excelentes na reação, mas tragicamente deficientes na prevenção.


    O Hiato da Prevenção: Uma Falha Sistêmica


    O modelo de controle da Administração Pública no Brasil, historicamente, possui um forte viés ostensivo e punitivo. 1 Ele se manifesta em operações policiais espetaculares, em ações judiciais movidas pelo Ministério Público e em condenações aplicadas pelos Tribunais de Contas. Todas essas ações são absolutamente essenciais e indispensáveis para o Estado de Direito. Elas funcionam como o sistema imunológico do corpo social, identificando e atacando a doença depois que ela já se instalou. O problema é que, como em qualquer sistema de saúde, o tratamento da doença é sempre mais caro, mais doloroso e menos eficiente do que a sua prevenção. E é na prevenção que o sistema falha miseravelmente.


    O estudo de caso da Secretaria de Saúde do Rio de Janeiro é o sintoma mais agudo dessa patologia. A análise das investigações do Ministério Público demonstrou, de forma inequívoca, que o esquema de desvio de recursos não precisou superar barreiras de controle sofisticadas. Ele simplesmente prosperou no vácuo, em um ambiente onde os mais básicos controles preventivos haviam sido abandonados. 3A confirmação, obtida via Lei de Acesso à Informação, de que nenhum procedimento de Due Diligence era realizado à época, selou o diagnóstico.


    Esta não é uma realidade exclusiva do Rio de Janeiro. A pesquisa realizada junto a outros estados da federação, embora tenha revelado iniciativas pioneiras e louváveis em locais como Espírito Santo e Minas Gerais, também mostrou que a ausência de uma política de verificação prévia de fornecedores ainda é a regra, e não a exceção. Este “hiato da prevenção” é a brecha sistêmica que permite que contratos fraudulentos sejam assinados, que recursos sejam desviados e que a confiança da sociedade na gestão pública seja continuamente erodida. Fechar essa brecha não é uma opção, é uma necessidade urgente.


    O Desafio da Capilaridade: Da Norma Central à Prática na Ponta


    Um dos achados mais preocupantes da pesquisa original que deu base a este livro, realizada entre 2022 e 2023, foi constatar a imensa distância que pode existir entre a norma e a prática. Naquela época, o Estado do Rio de Janeiro, como se viu, já possuía um Programa de Integridade instituído por sua Controladoria-Geral (CGE) desde 2019. No papel, o estado estava alinhado às melhores práticas de governança. Na prática, porém, o programa não tinha capilaridade. Na Secretaria de Saúde – o órgão que mais precisava de controles robustos durante a crise da pandemia –, o programa simplesmente não havia sido implementado, vindo a dar seus primeiros passos formais somente em 2022.


    Aquela realidade expunha uma fragilidade crítica: um programa de integridade que existe apenas no órgão central, mas que não é efetivamente internalizado por todas as suas secretarias, corre o risco de se tornar um “programa de fachada”. Para que uma cultura de integridade seja real, ela precisa permear todos os níveis da administração.


    A Situação Atual: Avanços Significativos na Implementação


    É com satisfação que, ao atualizar a pesquisa para a publicação deste livro em 2025, foi constatado um avanço notável neste cenário. O problema da falta de capilaridade no Rio de Janeiro foi ativamente enfrentado. Um marco importante foi o Decreto nº 48.636, de 22 de agosto de 2023, que fortaleceu o programa “Integra RJ” e estabeleceu novas e mais rígidas diretrizes para a implementação dos planos de integridade em toda a administração estadual.


    Com base nesse novo marco, a CGE-RJ intensificou a cobrança e o monitoramento. O resultado, hoje, é que 100% dos 62 órgãos e entidades do Poder Executivo estadual, incluindo todas as Secretarias, já elaboraram e tiveram seus Planos de Integridade aprovados. A Secretaria de Estado de Saúde (SES-RJ), que era o foco da crítica, agora possui um plano de integridade robusto, publicado e em plena fase de monitoramento, cujo status pode ser acompanhado publicamente através do “Painel de Monitoramento do Integra RJ” mantido pela CGE.


    O Rio de Janeiro, portanto, transformou-se de um exemplo do problema da falta de capilaridade em um caso de estudo de sua solução. A experiência fluminense recente demonstra que, com vontade política e uma atuação firme do órgão de controle central (a CGE), é possível alcançar a adesão universal e transformar uma política de integridade de prateleira em uma realidade operacional.


    Ainda assim, a necessidade de uma Lei Ordinária Federal que obrigue a implantação de Programas de Integridade em todos os Poderes e níveis da federação continua sendo uma pauta urgente. O avanço de um estado não pode depender apenas da vontade de um governo. Uma legislação nacional criaria um padrão mínimo de conformidade e uma espinha dorsal de integridade que eliminaria a insegurança jurídica e a fragilidade que, como a crise da COVID-19 demonstrou, podem ter consequências devastadoras.


    O Mito da Burocracia: Por que 100% de Due Diligence é Possível e Necessário


    A proposta de adotar procedimentos de Due Diligence para 100% das contratações públicas pode, à primeira vista, soar como uma receita para a paralisia burocrática. “Como se fará uma investigação aprofundada para comprar canetas ou um simples serviço de manutenção?”, perguntaria um gestor preocupado com a celeridade dos processos. Esse receio, embora legítimo, parte de uma premissa equivocada sobre o que é um modelo inteligente de Due Diligence.


    A aplicação universal não significa, de forma alguma, uma investigação forense para cada contrato. Significa, isso sim, que 100% das contratações, independentemente de seu valor ou objeto, devem passar, obrigatoriamente, pela primeira etapa do filtro: a triagem de risco inicial. Como detalhado no modelo prático deste livro, essa triagem é um processo rápido, baseado em fontes públicas, que leva poucos minutos para ser executado. Para a esmagadora maioria das contratações do dia a dia – aquelas de baixo valor e baixo risco –, o processo de diligência termina ali, com um relatório simplificado de “Risco Baixo” anexado ao processo. A verificação é feita, a diligência é cumprida, e o processo segue de forma ágil.


    O esforço de uma investigação aprofundada, que demanda mais tempo e recursos, é reservado apenas para a pequena fração de contratos que realmente representam um risco significativo: aqueles de alto valor, de objeto complexo, ou aqueles que, mesmo de baixo valor, acendem um sinal de alerta na triagem inicial. A Due Diligence baseada em risco não é sobre fazer tudo para todos, mas sobre focar os recursos de controle onde o perigo é maior. É a aplicação direta do princípio da eficiência à gestão de riscos.


    Portanto, a aplicação em 100% dos contratos não só é possível, como é necessária. Deixar qualquer contratação, por menor que seja, fora desse radar inicial é criar um ponto cego, uma brecha deliberada no sistema de defesa. E, como a história da corrupção nos ensina, são exatamente nessas brechas, por menores que pareçam, que os esquemas fraudulentos começam a se infiltrar e a crescer. A triagem universal não é sobre burocracia, é sobre vigilância constante.


    O Veredito Final: Um Desastre Evitável


    Ao revisitar pela última vez o caso da saúde no Rio de Janeiro, a conclusão desta pesquisa se torna um veredito inequívoco. O desvio de centenas de milhões de reais em meio à maior crise sanitária dessa geração não foi um “raio em céu azul”, um evento imprevisível ou fruto de um esquema criminoso de complexidade inexpugnável. Foi, em sua essência, um desastre evitável, uma tragédia administrativa cuja causa fundamental foi a ausência deliberada de controles preventivos.


    A análise rigorosa, aplicando o modelo de Due Diligence apresentado neste livro aos casos reais investigados pelo MPRJ, não deixa margem para dúvidas. A esmagadora maioria das empresas fraudulentas teria sido barrada ainda na fase de triagem. Os sinais de alerta – a incompatibilidade do objeto social, o capital social irrisório, a falta de licenças regulatórias, o histórico problemático – não estavam escondidos em paraísos fiscais ou em documentos secretos; estavam em fontes de dados públicas, abertas, a poucos cliques de distância. O que faltou não foi a informação, mas sim um processo para buscá-la e a vontade de agir com base nela. O hiato da prevenção, discutido anteriormente, foi o terreno fértil onde a fraude floresceu.


    A Mudança de Paradigma: Da Reação à Prevenção Inteligente


    Este livro se propôs a demonstrar que existe um caminho para fechar esse hiato. A implementação de uma política de Due Diligence prévia e universal é a mudança de paradigma de que a Administração Pública brasileira precisa para sair do ciclo vicioso de escândalo, investigação e punição. É a troca da cultura da remediação pela cultura da prevenção.


    Foi possível ver que esta não é uma proposta utópica. Ela é:


    • Legalmente Sólida: Ancorada no artigo 169 da Nova Lei de Licitações e nos princípios fundamentais do Direito Administrativo.


    • Prática e exequível: Através de um modelo baseado em risco, que foca os esforços de investigação apenas onde eles são realmente necessários.


    • Eficaz: Como provado pelo teste de estresse no caso do Rio de Janeiro.


    O que falta, então, para que essa mudança aconteça em escala nacional? A resposta está na ação coordenada de todos os atores envolvidos na gestão e no controle da coisa pública.


    Um Chamado à Ação


    A conclusão desta obra é, portanto, um chamado à ação, direcionado a cada um dos leitores que chegou até aqui:


    • Para o Gestor Público: Encare a Due Diligence não como mais um fardo burocrático, mas como seu maior aliado. Ela é o escudo jurídico que fundamenta suas decisões difíceis e protege sua reputação e seu patrimônio. Implementar um processo de verificação prévia em sua secretaria ou órgão não exige esperar por uma lei federal; exige liderança. Comece formalizando o processo, capacitando sua equipe e demonstrando, pelo exemplo, que em sua gestão a integridade não é negociável.


    • Para o Advogado, o Consultor e o Profissional de Compliance: Vocês são os arquitetos e tradutores desta nova cultura. Sua função é transformar a complexidade da lei em processos claros e aplicáveis, assessorando os gestores públicos na construção de seus programas de integridade e ajudando as empresas privadas a se adequarem a essa nova realidade, onde a conformidade deixa de ser um custo e se torna um diferencial competitivo.


    • Para os Órgãos de Controle (Ministério Público e Tribunais de Contas): Seu papel é fundamental, mas pode evoluir. Além da essencial atuação punitiva, vocês podem ser os grandes indutores da prevenção. Fomentem, recomendem e, em suas auditorias e fiscalizações, passem a exigir a implementação de programas de Due Diligence como um critério fundamental de boa governança. Ajudem a construir as cercas no topo do penhasco, em vez de apenas operar a ambulância na base.


    • Para o Legislador: A experiência dos estados e a análise das fragilidades do sistema mostram que é hora de dar o próximo passo. A criação de uma Lei Nacional de Integridade, que torne a implementação de programas de compliance e de Due Diligence obrigatória para todos os entes e Poderes, é a reforma estrutural que o Brasil precisa para consolidar os avanços da Nova Lei de Licitações e criar um padrão de governança verdadeiramente nacional.


    • Para o Cidadão: A transparência e as ferramentas de controle social, como a Lei de Acesso à Informação, lhe deram um poder imenso. Use-o. Questione, fiscalize. Pergunte ao gestor de sua cidade ou estado: “Este contrato passou por uma análise de riscos? A empresa contratada foi submetida a uma Due Diligence?”. Transforme a demanda por integridade em uma pauta central da sua comunidade.


    A luta contra a corrupção não é uma batalha para ser vencida apenas nos tribunais, mas sim no dia a dia da gestão pública – em cada edital, em cada contrato, em cada verificação. A Due Diligence não é a linha de chegada, mas é o ponto de partida indispensável. A hora de começar é agora.
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